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PARECER Nº 753/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0150/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Antonio Goulart, que dispõe sobre 
a proibição de construção, instalação e utilização, no âmbito do Município de São 
Paulo, de quadras com piso de madeira.  
A propositura visa, também, obrigar a retirada das quadras com piso de madeira 
ainda existentes no município no prazo máximo de 90 (dias) de sua publicação.  
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no artigo 37, 
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a 
qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos 
Cidadãos.  
Em outro aspecto, consoante o disposto nos artigos 30, inciso I, da Constituição 
Federal compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, 
dispositivo com idêntica redação no artigo 13, inciso I, da Lei Orgânica Municipal.  
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior - In, Curso de Direito 
Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p.841, entende-se, “não 
aquele interesse exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o 
afete de modo mais direto e imediato”.  
O projeto também encontra fundamento jurídico no poder de polícia do Município, 
poder este conceituado por Hely Lopes Meirelles - In, Direito Municipal Brasileiro, 
16ª edição, São Paulo: Malheiros, 2008, p. 516, quando preceitua que “tal poder é 
inerente ao Município para a ordenação da vida urbana, nas suas exigências de 
segurança, higiene, sossego e bem-estar da coletividade. Por isso, a jurisprudência 
tem consagrado reiteradamente a validade de tal regulamentação e das respectivas 
sanções como legítima expressão do interesse local”.  
Ademais, insere-se no âmbito de competência concorrente da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios a proteção e defesa da saúde, nos termos do 
art. 24, inciso XII c/c art. 30, inciso II, ambos da CF/88, que conferem competência 
legislativa supletiva aos Municípios neste aspecto, já que o precípuo objetivo do 
projeto é proibir a construção, instalação e utilização de quadras com piso de 
madeira destinadas a qualquer tipo de prática esportiva, no âmbito do Município de 
São Paulo, conforme estatísticas que demonstram o elevado número de acidentes 
graves nesse tipo de quadra.  
A matéria, neste tratada neste projeto versa, por fim,  sobre Obras e Edificações.  
Segundo Hely Lopes Meirelles a polícia das construções efetiva-se "pelo controle 
técnico-funcional da edificação particular, tendo em vista as exigências de 
segurança, higiene e funcionalidade da obra segundo a sua destinação...O 
regulamento das construções urbanas, ou seja, o Código de Obras e normas 
complementares, deverá estabelecer minuciosamente os requisitos de cada 
modalidade de construção (residencial, comercial, industrial etc.), objetivando a 
segurança, a higiene, a funcionalidade e a estética da obra, em harmonia com a 
planificação e o zoneamento da cidade. Dentre as exigências edilícias, são 
perfeitamente cabíveis as que se relacionam com a solidez da construção, altura, 
recuos, cubagem, aeração, insolação, coeficientes de ocupação, estética das 
fachadas e demais requisitos que não contrariem as disposições da lei civil 
concernentes ao direito de construir" (in "Direito Municipal Brasileiro", Ed. 
Malheiros, 6ª ed., pág. 352).  
Ressaltamos, contudo, que a conveniência técnica e oportunidade da presente 
medida poderão ser convenientemente avaliados pelas Comissões de mérito 
designadas.  
Por versar a propositura sobre matéria atinente ao Código de Obras, deverão ser 
realizadas pelo menos 2 (duas) audiências públicas durante a tramitação do projeto 
(art. 41, inciso VII da Lei Orgânica do Município de São Paulo).  



Para aprovação da matéria, deverá ser observado o “quorum” de maioria absoluta, 
nos termos do disposto no art. 40, § 3º, inciso II, da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo.  
Ante o exposto somos, PELA LEGALIDADE.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
30/06/2010.  
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